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PARECER Nº 1880/07 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0477/07. 
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Aurélio Miguel, que visa 
proibir, como método de controle populacional, a eliminação de cães e gatos no 
Município de São Paulo. 
Nada obsta o regular prosseguimento da propositura que encontra fundamento na 
Constituição Federal, na Lei Orgânica do Município e no Poder de Polícia Administrativa. 
Com efeito, segundo reza o § 1º do art. 225 da Constituição Federal, incumbe ao 
Poder Público proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que 
submetam os animais à crueldade. 
A medida, que visa criar um mecanismo de controle e denúncia contra os maus-tratos 
de animais, encontra amparo na Lei Orgânica do Município que reza: 
“Art. 188. O Município coibirá o tráfico de animais silvestres, exóticos e de seus 
subprodutos e sua manutenção em locais inadequados, bem como protegerá a fauna 
local e migratória do Município de São Paulo, nesta compreendidos todos os animais 
silvestres ou domésticos, nativos ou exóticos. 
... 
§ 2º  O Poder Público Municipal, em colaboração com entidades especializadas, 
executará ações permanentes de proteção e controle da natalidade animal, com a 
finalidade de erradicar as zoonoses.” 
O projeto encontra fundamento, ainda, no chamado Poder de Polícia do Município. 
A definição legal de tal poder é dada pelo art. 78 do Código Tributário Nacional: 
“Art. 78. Considera-se poder de polícia a atividade da Administração Pública que, 
limitando ou disciplinando direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato ou 
abstenção de fato, em razão de interesse público concernente  à segurança, à higiene, 
à ordem, aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao exercício de 
atividades econômicas dependentes de concessão ou autorização do Poder Público, à 
tranqüilidade pública e ao respeito à propriedade e aos direitos individuais ou 
coletivos.” 
Por se tratar de matéria sujeita ao quorum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões 
Permanentes, na forma do art. 46, X, do Regimento Interno desta Casa. 
Pelo exposto, somos 
PELA LEGALIDADE. 
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